
REQUERIMENTO N°: 194/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES.

Assunto:  Requer a Vossa Excelência que seja oficializado à Secretaria Estadual de Segurança

Pública e Defesa Civil  pedido para instalação de uma base da Polícia Militar  no Complexo

Espor vo do bairro Jocafe II.

               Linhares, 03 de setembro de 2023.

PÂMELA GONÇALVES MAIA, vereadora com assento nesta Casa de Leis, vem perante
Vossa Excelência, com o devido respeito, em atendimento às demandas de nossos munícipes,
requerer: 

Que seja oficializado à Secretaria Estadual de Segurança Pública e Defesa Civil pedido
para instalação de uma base da Polícia Militar ou da Guarda Municipal ao lado do Complexo
Espor vo do bairro Jocafe II, haja vista a insegurança cada vez maior na localidade.

Conforme os diversos depoimentos que temos recebido tanto em nossas visitas ao
local,  quanto  em  nosso  gabinete,  o  nível  de  insegurança  tem  aumentado  de  forma
significa va na região do bairro Jocafe II, em Linhares, decorrente do alto índice de assaltos e
furtos, bem como o explícito tráfico de drogas e roteios ro neiros que vem causando temor
aos moradores daquela região que vem causando temor aos moradores daquela região.

Nesse  sen do,  buscando  melhorar  o  nível  de  segurança  e  bem-estar  social  aos
munícipes  daquela  região  e  também  demais  pessoas  que  precisam  transitar  pelo  local,
solciitamos a gen leza de avaliarem a instalação de uma guarita da Polícia Militar anexa ao
Complexo  Espor vo,  o  que  certamente  diminuirá  o  número  de  furtos  e  assaltos  naquela
região.

Em tempo, solicito que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.

Envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à disposição.

Neste termo,

P. Deferimento
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